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EXTRATO Nº 09/2025. 
ADITIVO Nº 02/2026 
CONTRATO 19/2025 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTRELA VELHA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.600.212/0001-63, situada na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, Centro, Estrela Velha/RS. 

Contratado: LA PULPERIA SERVIÇOS DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.808.891/0001-42, 

estabelecida na Rua Seis de Maio, nº 285, Centro, Município de Santana da Boa Vista, RS.  

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação e pergolado na Câmara de 

Vereadores de Estrela Velha, RS. 

Valor Aditivo: R$ 11.145,74 (onze mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos). 

Prazo de Prorrogação: 28/03/2026 à 07/05/2026. 

Elementos de despesas: 1002 - Ampliação, reforma e manutenção das dependências da Câmara de 

Vereadores. 

449051910000000000 – Obras e Instalações. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021 – Pregão Eletrônico. 

Estrela Velha/RS, 26 de março de 2026 

Carlos José Somavilla,  

Presidente 
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